ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 440, DE 2021

De autoria do Exmo. Senhor Deputado Gil Diniz, o projeto em epígrafe estabelece procedimentos processuais criminais por meio de videoconferência.

A propositura esteve em pauta nos termos do item 2, parágrafo único, do artigo 148 do Regimento Interno, nos dias 04/08/2021, 05/08/2021, 06/08/2021, 09/08/2021 e 10/08/2021, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada à Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo distribuída para esta Parlamentar, para que seja apreciada quanto a seus aspectos constitucional e legal, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno desta Egrégia Casa Parlamentar.

De rigor notar, desde logo, que, apesar do recente destaque provocado pela situação de emergência sanitária, a utilização das videoconferências por parte do Poder Público não é recente. 

Menciona-se, a título de exemplo, a Lei Federal nº 11.900, de 8 de janeiro de 2009, que alterou o Código de Processo Penal para prever a possibilidade de realização de interrogatório e outros atos processuais por sistema de videoconferência.

De igual forma, a Resolução nº 105, de 6 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), versa sobre a documentação dos depoimentos por meio do sistema audiovisual e realização de interrogatório e inquirição de testemunhas por videoconferência.

A bem da verdade, a situação vivenciada durante a pandemia da Covid 19 acelerou o processo de adoção das videoconferências em atos processuais pelo Poder Judiciário.  

É nesse sentido que o CNJ elaborou a Resolução nº 329, de 20 de julho de 2020, regulamentando e estabelecendo critérios para a realização de audiências e outros atos processuais por videoconferência, em processos penais e de execução penal. 

Ocorre que o art. 19 da resolução supramencionada, originalmente, vedava a realização por videoconferência das audiências de custódia previstas nos artigos 287 e 310, ambos do Código de Processo Penal, e na Resolução CNJ nº 213/2015. Tal proibição veio na esteira da reforma da legislação penal e processual penal, instituída pela Lei Federal 13.964/19. 

Referida vedação, entretanto, foi derrubada em posterior entendimento do CNJ, nos termos da Resolução nº 357, de 26 de novembro de 2020. Confira-se:

Art. 1º O art. 19 da Resolução CNJ nº 329/2020 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 19. Admite-se a realização por videoconferência das audiências de custódia previstas nos artigos 287 e 310, ambos do Código de Processo Penal, e na Resolução CNJ nº 213/2015, quando não for possível a realização, em 24 horas, de forma presencial.

§ 1º Será garantido o direito de entrevista prévia e reservada entre o preso e advogado ou defensor, tanto presencialmente quanto por videoconferência, telefone ou qualquer outro meio de comunicação.

§ 2º Para prevenir qualquer tipo de abuso ou constrangimento ilegal, deverão ser tomadas as seguintes cautelas:

I – deverá ser assegurada privacidade ao preso na sala em que se realizar a videoconferência, devendo permanecer sozinho durante a realização de sua oitiva, observada a regra do § 1º e ressalvada a possibilidade de presença física de seu advogado ou defensor no ambiente;

II – a condição exigida no inciso I poderá ser certificada pelo próprio Juiz, Ministério Público e Defesa, por meio do uso concomitante de mais de uma câmera no ambiente ou de câmeras 360 graus, de modo a permitir a visualização integral do espaço durante a realização do ato;

III – deverá haver também uma câmera externa a monitorar a entrada do preso na sala e a porta desta; e

IV – o exame de corpo de delito, a atestar a integridade física do preso, deverá ser realizado antes do ato.

§ 3º A participação do Ministério Público deverá ser assegurada, com intimação prévia e obrigatória, podendo propor, inclusive, o acordo de não persecução penal nas hipóteses previstas no artigo 28-A do Código de Processo Penal.

§ 4º As salas destinadas para a realização de atos processuais por sistema de videoconferência poderão ser fiscalizadas pelas corregedorias e pelos juízes que presidirem as audiências”.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Imperioso ressaltar que a própria proibição legal da realização de audiências de custódias por videoconferência foi questionada pela Associação dos Magistrados Brasileiros, em sede da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 6.841 Distrito Federal.

Na apreciação da referida ADI, o Exmo. Ministro Relator Nunes Marques suspendeu, em decisão monocrática, a eficácia da expressão que vedava a realização das audiências de custódia por videoconferência, do Código de Processo Penal. Transcreva-se: 

“Por todas essas razões, reputo plausível a alegação de inconstitucionalidade do dispositivo impugnado, ao menos enquanto durar a pandemia de Covid-19.

Ante o exposto, em primeira análise, ad referendum do Plenário desta Suprema Corte, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido cautelar para suspender a eficácia da expressão “vedado o emprego de videoconferência”, constante do § 1° do art. 3°-B do DL n. 3.689/41, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 13.964/2019, de forma a permitir a realização das audiências de custódia por videoconferência, enquanto perdurar a pandemia de Covid-19, conforme art. 19, da Resolução n. 329/2020, CNJ, na redação que lhe foi dada pela Resolução n. 357/2020, CNJ, na forma do art. 10, § 3°, Lei n. 9.868/99, bem como no art. 21, V, do RISTF.” (ADI 6841, Relator: Min. Nunes Marques, Decisão Monocrática, DJE nº 127, divulgado em 28/06/2021)

Com efeito, o Exmo. Ministro Relator Nunes Marques ressaltou que a Resolução nº 357/2020 “foi criteriosa ao dispor sobre as diversas cautelas que devem cercar a realização da audiência de custódia por videoconferência”.

Com fulcro no exposto, verifica-se que a propositura possui o nobre fim de assegurar, para além do período da crise sanitária, o já adotado entendimento da necessidade das videoconferências em procedimentos processuais criminais no âmbito da justiça estadual, sendo certo que apenas o inciso I do art. 1º da propositura, que trata da audiência de custódia, ainda suscita algum debate. 

Não se vislumbra, salvo melhor juízo, inconstitucionalidade ou ilegalidade a macular a propositura, seja do ponto de vista formal, seja do ponto de vista material. Nesse mister, inexistem óbices à continuidade da tramitação.

Insta consignar que a área de concentração desta subscritora sempre foi o Direito Penal, sendo certo que, nos primórdios, falar em audiências por videoconferência constituía tabu, haja vista o entendimento de que se trataria de meio que cercearia o direito à ampla defesa. Com o passar do tempo, as resistências foram vêm se arrefecendo. E, por incrível que pareça, a aprovação deste projeto de lei findará por favorecer a ampla defesa, uma vez que, em muitas situações, por força da pandemia, ou por problemas de segurança e falta de escolta, as audiências de custódia sequer são realizadas. 

Nesse contexto, uma lei estadual prevendo a possibilidade da realização do ato por videoconferência dificulta apresentar desculpas para que a audiência não aconteça. 

Por fim, com objetivo de assegurar que todos os acontecimentos da audiência fiquem registrados, esta Parecerista entende ser preciso prever, de forma clara e inequívoca, que todo o ato deve ser gravado e não apenas o depoimento propriamente dito. 

Ademais, em consonância com normas administrativas já vigentes, confere-se às partes (acusação e defesa) a prerrogativa de também gravar a audiência, para a própria segurança do ato e para eventual confronto, em caso de divergência. Por conseguinte, apresenta-se proposta de substitutivo, nos seguintes termos:

SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de Lei n° 440, de 2021, a seguinte redação:

Estabelece no âmbito da justiça estadual procedimentos processuais criminais por meio de videoconferência.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Nos processos penais de competência da justiça estadual, poder-se-ão realizar por videoconferência, a critério do juiz competente, os seguintes procedimentos:

I – Audiência de custódia, seja decorrente de prisão em flagrante ou de mandado de prisão provisória;

II – Oitiva de testemunhas e peritos;

III – Interrogatório do réu;

IV – Alegações da acusação e da defesa;

V – Quaisquer atos acessórios de instrução nos quais a presença física do réu seja dispensável para o resultado útil do processo.

Parágrafo Primeiro – As audiências referentes aos procedimentos de que trata esta lei serão gravadas em sua integralidade, desde a instalação até o término, não ficando o devido registro restrito aos depoimentos em si. 

Parágrafo Segundo- As partes também ficam autorizadas a gravar as audiências, restando vedada qualquer edição.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nota-se que esse substitutivo não altera o espírito da propositura inicial. 

Pelo exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 440, de 2021, na forma do substitutivo proposto.

Sala das Comissões,

Janaina Paschoal
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